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Secretaria Jurídica, Processual e de Apoio às Sessões

Resolução

Resolução

RESOLUÇÃO CSJT N.º 439, de 27 de março de 2026.
 
 

Altera a Resolução CSJT n.º 162, de 19
de fevereiro de 2016, que regulamenta o
instituto das férias de servidores, de que
tratam os artigos 77 a 80 da Lei nº
8.112/1990, no âmbito da Justiça do
Trabalho de 1º e 2º graus.
 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em Sessão Ordinária Presencial
hoje realizada, sob a presidência do Exmo. Conselheiro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, com a presença dos
Exmos. Conselheiros Guilherme Augusto Caputo Bastos, José Roberto Freire Pimenta, Maria Helena Mallmann, Breno
Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Marcia Andrea Farias da Silva, Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, Jorge
Álvaro Marques Guedes, Eugênio José Cesário Rosa, Denise Alves Horta e Manuela Hermes de Lima, da Exma. Vice-
Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Teresa Cristina D'Almeida Basteiro, e do Exmo. Presidente da Associação
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Anamatra, Juiz Valter Souza Pugliesi,
 

considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-Ato-1000080-
09.2026.5.90.0000,
 

R E S O L V E:
 

Art. 1º A Resolução CSJT n.º 162, de 19 de fevereiro de 2016, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
 

"Art. 15. .............................................
.......................................................
Parágrafo único. As licenças ou os afastamentos de que tratam os incisos I, II, III, IV e V,
concedidos durante o período de férias, suspendem o curso destas, que serão alteradas para
o término da licença ou afastamento, considerando-se o saldo remanescente." (NR)

 
Art. 2º Republique-se a Resolução CSJT n.º 162, de 19 de fevereiro de 2016, consolidando

as alterações promovidas por esta Resolução.
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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